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EsTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUÍO SOARES

Ay. José sâmpiio, ne 08, le andaÍ, centro, Souto §oâres - 83hia. C€P 46,99G000
CHPJ 13.922.554/0001-98 - Ielê{axr (075) 3339-2r50 / 2118

INSTRUMENÍO CONTRATUAL QUE
CELÉBRAM E'VTRE S' A PREFEITURA
ITUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E Á
EMPRESA ESRC SERI4çOS DE
REFRIGERAçAO LTDA.

Nosla daÍa, a PREFATURA MIJNICIPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, soô o no. 13-922.5U/0001-98, localizada à
Avenida José Sampaio, 08, Centro, SouÍo Soares-8a, reprêsãntado noste ato pelo Prefeito
tv4unicipat, o Sr. ÁIVORÉ LULZ SAMPA/IO CARDOSO, poúador do RG n' 746013930/SSP-BA
SSP/BÁ. e CPF n" 91 .639.719-5A4, residenle e domiciliado na Rua Gl6ia Sarnpaio, M 47' Centro'

nesta Cidade, doravanle denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa EsRc
sERwÇOS DE REFRTGERAçÃa LTDA, inscrita no CNPJ sob no 10.492.006n0U-87, cam sede

à Rua Padre Justiniano Costa, 184, Cása, Boa Vi§a, Seab.e.BA, ÇEP: 16.90G00O, doravante

denominada 90NTRATADA, onde o ?aNTRATANTE, utilizando suas pronogativas iega,s, com

base no artigo 24, lnciso tl da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993 e alterações posteriores, resolvam

e acordam na celebração do presente rNs rRUMENIO CONTRATUAL, mediante as cláusuías a

seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objetivo a canÜataçáo de empresa 1specializada para

manut6,nção, reparo e reposiçáo de peças nos sisÍeírss de refigeraçáo (ar-condicionado) dos

vetcutos- peftencanles á frolá deste múnicípb, coÍtlotme tnleresse da secreMa municipal de

administmção geral.

CLÁUSULA SEGUNDA_ DA OBRIGAçÁO DAS PÁRIES
2.1 Atem das oôngaÇões r€su/Íantes da obseruância da Lei 8.66 93, são obigações da

CONTRATADA:

I Prestar os servlços objeto deste cantÍato, observado as normas e exigâncias, Disponsa de

Licilaçáo no 13 2022PMSSD| a ele vinculado:
It Cimunicar imediatamente e por escriio a AdminisÍraçáo Municipal, atÍavés da Fiscalizaçáo,
qualqueÍ anormalidade veriíicada, inclusive de ordem funcional, para que sê.,'arn adoÍâdas as
providê ncias de reg ularbaçâa necessái as;-t!t 

Atender com prcntidão as rectamaúe.s por patlo do recebedor dos serviços, obioto do prcsonte

conlrato.
tV Manter todas as côrdiçÕ8s dê habilitação exigidas na dispensa de licitaçáo:
2.2 - Além das obrígações resu/ÍanÍes cta obsarvância da Lei 8.666/93, são obrígêções da

CONTRATANTE.

t Cumprir todos os comprornrssos frn ancr.iros assumidos com a CONTRATAOA;
lt Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA soàre as ineguladda&s obseryadas no
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C,o.NTRATO DE PRESTAçAO DE SERVTçO N! 20U2022PS-Êi,SS
Ref...DrspEvsÁ DE LtctIAçÂo No I33/2022PMSSD'

.li



§__ffiá

ESTADO DA SAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. Joré sâmpaio, nq 08, 1! .ndâr, CêÍúÍo, Souto SoaÍei - Bâhla, CEP 46.99G(xrO

CÍ,lPJ 13.922.554/0001-98 - T€letax: (O75) 3339-21í, / 2126

ttt Notificar a CONTRATADA por esc,ito e com antêcdônçia, sobre multas, penalidades e
quaisquer déb'ttos de sua responsa bilidade:
tV Aplicar as sanções administrativas cantratuais pertir@ntes, em cas! de inadimplemento.

CLAUSULA IERCE/,F.i,. . FORMA DE XECUçÃO DO FORNECIHENTO
3.1 O contratado executará os seruÇos, madiante recebimento da ordem da compn emitída pla
Secretaria de Administmção Gera!, deste Municipio.

CúUSULA QUARTA. DO UALOR E CONDIçÓES DE PAGA'TENTO
4.1. O valor global dos servr?os, ora prestados é de R$ 17.200,N ídezesseÍê mit o duzentos

reais), confofine orçamento anexo-

corn o mesno número de inscrição no CNPJ apías€rfado nos documentos & habilit'
pÍopastas da preços, bem @mo da Nota de Empenho;

1.2. No valor pactuado asÍão ,ncrusos Íodos os tributas e, ou encatgos soaais, rasurÍanÍes da

operação adjudicatoria conclulda, inclusive despesas com fretes e outros.

1.3. O pagamento será efotuado em até 30 {trinla) dias, a contar da eíetiva atestação dos safores

compei.ites soôre a axecuÉo dos seryiÇos a cada més vencido, mediante apÊsentação da

re s pectiv a N ota F iscal -

4.1 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela ticitanle vencedara/contatadq obigatoriamente

R$ 4.270,002 RS 2.135.001 COMPRESSOR
R$ 2.250.003 R$ 750,m2 CONOENSAOOR
RS ô00.005 RS 120.00r-r oe oÁs oe rtl,lpezR3

RS 1e0,00 RS 1.140,00ôVALVULA BACK4
R$ 1.120.00I Rs í40,005

--ils(cARRoTôPU!aR
R$ 640.00I R$ 80,006 õLEo
Rs 180.00R§ 30,006rnocennnueu DE VEDAÇÃO7
R$ 210.006 RS 35,00FILTRO CABINE
R$ 150,00RS 25.006DO COMPRESSORVEDA
RS 480,00Rs 80,006FILTRO REFIL10
RS 480.006 R5 80.0011 SELO COMPRESSOR
R$ 180,00R$ 30,00TROCA DE ANEL ORING't2

R$ 1,350,00RS 225,006BOBINA
RS 1 .080,006 RS 180,00ROLAMENTO14
R$ 7s0.00R$ 250,00êÃ§lerrauúNctnl
R$ ,1t)0,00I RS 60,0016 SOLDA

R$ 1.620,00ô RS 180,0017 SERVIÇo DE REPARO E
MANUTENÇÃO DO AR (CARRO
POPULAR)

R$ 220,00R$ 220,00118 SERVIçO DE REPARO E
MANUTENÇÃO DO AR
(AMBUúNCIA)

R$ 17.200,00TOTÂL GERAL

ação e das
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ESTADO DA SAHIA

PREFEIÍURÀ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. ,osé s8mpaio, nc 08, te 3rdar, Centto, Souto Soares - 8âbla, CEP 45'99Hx'!O

CNPJ 13.922.554/mo1-98 - tÊlêLx: {075} 3339'21í, / ?128

4.5 - Em caso dB devoluçãO da Nota Fiscal/Falura pdía correção, o prazo pgra pagaínento

passará a fluir apÓs a sua reaprasentação-

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:
5,1-OspreçosdevaráoserexpressosemreaisedeconfornidadefixoeineaJuslável

5,2 - Fica rcssalvada a possibitidade de atteraçâo dos preços, casa- ocgffa 
^o^ -&§aquÍltbio

á,ionOmica fínanceiro do Contnto, conforme drisposio noÁrt 65, alínea "d" da Lei 8.666793'

CLÁUSULA SEíIÁ - DO PRAZO
éi. O poro do conçato será até t6/11/2023, podendo ser pronogado mediante a@ído enlre as

paríes e nos tennos da Lei 8.666/93-

C LÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORçAFIENTÁArc:
7,í. As dGspeses docorsnlgs da execuçao do obieto do presefib contato cofferão a ffi$o da

seguinte dotsção orçamentáda:

UNTDADE ORçAMENTÁHA: a2.05.02 ' Fundo lllunlclPel de Saítdê
pRoJETot ATNtDAoz: zoet - úániunçáo das eçoeí da Atanção Hospítatar e Ambulatoriatlúédiâ e Alta

Conplexidade
ÉGiliixío oe oE§pESÁ; 3390.39.00-AO - Outros serviços de Terceiros - P9ssoa Ju dica

ELErrEl{TO DE DESPESÁi 33903o-ao.00 - Material de Consumo

FONTE: 14
FOI'ITE: 02 - Saúde 15o/o'uítóÃoíonçenexfÁRtt: 

02'05.02 - Fundo tluniclpal de s:óde
iàlõiàrot aírgoe}E: 2158 _ Manutençáo das Ações do Fundo_Municipal da saúde
'iiÉuelÚto 

oe oESpESÁ; Segà.Sl.oo,õo - outroi serviços do Tarceiros - Pes§f,a Jurldica

ÉíÉluexro oe oESPE§Á: 3390 30.00.00 - Mateial de consumo

FONTÉ 0?- Saúde 15Yo'uíiiÃoíoiçÃuewÁate, oz.oa-l2 - Functo Munictpal de Ação soclal
pROJEÍo/ ATMDAD1: zoot - iiinuiença-o das ações âa S euetaria Municípal de Açáo Social

ercUeNfO Ot O6SPE§Á; 3390.30.00.00 - Material de consuma'

ELE,áEN11 oE DF.sPEsÁr tsso ssi aotJo _ outros seryiços d8 Terceiros - Passoa Juridica

FOI{TE: 00

8. CLÁUSUIA OITAUA. DAS PETIALIDADÉS:
8.í - Nos teÍmos do art. aa ia tei i. s'666n3, lica estiputado o pe:celtua!!?-0Ü-!f:" p"'

"irto1 
iii* o vator inaaimpiAi,- a título de nutta-!9. fya' por dia de atraso iniustificado no

fomecímento do onjeto aeste prig'ai, até o limite de 1095 (dez pot cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inaxecuçâo total ou parcial do pgctu?do' em razão do descumplime'nta de

ouatauer das condçÕes *"rpa;s,- z'ióntr"trdu frcará suieita ás sêgui,hÍes penalidsdes nos

iermos do art. 87 da Lei n. 8.6ffi193:

I - adveiência:
It - mufta de 1f/o ktez por cento) do valor do contrato' 

-
ill '_-"r"p"r"eà' 

temporaria de pa*kipar.de ticitaçáo e impedimento de c?/nttalPr cofi a
Administraçáo por prazo não superíor a 2 (dols) anos e''ú':;;b,;,;;; 

d"'inidoneidade-paÀ ficitar ou óontratar com aAdministraçáo Ptiblica'
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ESÍADO DA BAHIA

PREFÊITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARE§

Av. Jôsé Semp.io, nq @, le andar, Centto, Ssutq Soares - Brhia, C€p 46.99{NlO0

CI{PJ 13.922.s54l0@r-98 - Teleâx: (075} lttg-zr'§ I 712A

8,3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, nãa GÊlêbrar o contrato,
deixar de enlregar ou apresentar dacumenlação falsa exigida para o ceíante., ênseiar o
retardaménta da execuçâo de seu oô.,'eÍo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo
do contrato, compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficaré impedida de licilar a
contralar com a tJnião, Eslâdos, Distrito Federal ou Municípios pêlo prazo de 8té 5 (cirrco) anas,
sem prejuízo das multas previstas em edital e fio contrato e das demais cominações ,eç€i§.

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade compotenle
aplicando-se o Princípio da PropoÍcionalidade, em razao de circunstânciâs fundamentados em
falos reals e comprovados, desde que forrnuladas par escrito e no praza máximo de 5 (cinco)
días úÍeis da data ên que for ofrciada a pretensáo da AdministraçÁo no sontido da aplicação da
pena.

8,5 - Ás múltas de qué lÍata este capítulo, deverãa ser tecolhides pelas adjudicatárias em cônta
coÍente em agéncia bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de A5
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando For o caso, Gobrada iudiciahnentê.

8.6 . Ás mullas de que trata este capituto, serào dascontadas do pagam.,nto eventualmente
devida WIa Adminisiraçãa ou na inpossibilidade de sar felfo o desconto, recolhida pela

adjudicatária em conta conente em agência bancáia devidamente credenciada pelo municlpio no
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da nottficaçáô, ou quando for o caso. cobrado

judicialmente.

CLÀUSULA NONA. DA RESC'SÂO CONÍRATUAL
9.í - Á rescr'são Çontratual pad€rá ser deteflninada par ato unikteral e esêr,Ío da Administração,
nos ôasos erumerados nos incísos l, Xtl e XVll do art.78 da Lei Federal no 8-66 93;

CLAUSULA DÉCIMA. DA PUBUCAçÃO
10,1. Dentfi do prazo tegal, contada de suâ assr'r,aÍura, o CONTRATANTE providenciará a
pubticação de resumo desle Contrato na imprensa ofrcial da município.

CLAUSULA DÊCIMA PRI'TEIRA - DA WGÊNCIA
11.1. O presente Contrato vigorcÉ do dia 16/11/2022 a 16/11/2023,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRAIO:
A prestação de servÇos dosle contrato será fiscalizada polo seruidor Rodrigo Vieira Andrade,
inscito na CPF de n.o 035.303.545-97, podador da Matricula de n.o 571, para oxercer as
atríbuiçÕes de GesÍor de Contmtas Administrativos do Poder Executivo Municipal, eonforme
Decreto Municipal de n.ó 172, de 26 de ágosto de 2A21 , publicado em 26 ds Agosto de 2021 no
Diário Oficíal do I'lunicípio.

CLAUSULA DÉCTMA TERCHRA . DO FORO
12.1 . Fica eleito o Foro desta Comarca para dirifiir questões oüundas deste Conírato.

E wr estarem de acotdo, lavrou-se o pr9sente terma, efi 03 ílriâsi vias de igual teor a íorma, as
quais foram tida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

So.rto Soeres'8r4, 16 dê Navêmbra de 2022,

It ,
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURÀ MUNICIPAT OE SOUTO SOARES

Âv. José sampalo, nr 8, 1! andar, centro, Soúto Soarct - gahia, CEP t16,9!rG00O

CÍtlPJ 13.922.554/0001-98 -Íelefax: {0751 3339-215O / 212E

A
PREFEITO TIIUNICIPAL
CONTRAÍANTE

Testamunhas:

cÁRDOSO LÍDA
CNPJ: 1

CONTRAÍADA
7
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ESTADO DA BAHIA
PNEFEMJRÂ MUNICIPAT OE SOUIO SOARES

Av, Jo6é Sampâlo, nr OE, l. and.r, C.nt.o, Souto Soârrr - Bahle, CEP 46'990'000

C PJ 13.922.5s4lo(r01-96 - ÍGlefa* (0151 333$21í, / 2128

EXTRATO DE DISPENSA DE LICÍTAçÂO

PÍoc€sso ó. Dlspon!. d. Llcltaçáo n' í33zozaPtlssDl
Contataitto: Preíaitura Munlcipal d€ Souto Soar6 - Estado da Bahia.
Objcto: Conü-ôtaÉo de empresa esp€cializada para manuianÉo, rêparo e raposiÉo de peças no§

sisienns de reftigeração (arondidonado) dos YôÍculos pertôncêntas à ÍÍola ds§ts munlcípio, conforme

interesse da secretariE munidpal de administração geral.
Contratado: ESRC SERVIçOS DE REFRTGERÂçÃO LTDA, lnscdta no CNPJ sob n'
10.492.006/0001€7. com sede à Rua Padro Jusüniano Co6ta, 184, Casa, Boa Vlsta' Sêâbra€A CEP:
rtô.900400.
V.lor Homologado: R$ '17.200,00 (dêzesseto mil ô duzontos reais)
Embls.n!.Ítto Logrl: ÂIt. 24, inciso ll, da L6! n.o 8.666,/93 ô Buas postsúicÍBs altàraçóo8.
Homolog!çaorRltlíciçÉoi ld 1 I noz.

EXTRATO DE COI{TRATO
PREFEITURA UI{ICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJTIIF: í 3.922,5í10001 {8

ContEto N' 206/20ZPSP SS - PÍocssso de Oispênsa do UcilaÉo no 133/2022PMSSD|

Contratants: Prefêitura Munlcipal de Saúde de Souto Soaros- Bahia.
Obr.to: contrataçáo de emprosâ ôspecializada para manutenÉo, roparo e. reposiçâo dÊ p€ças no8

slsiemas de refiipraçáo (sÍondiionado) dos veídrlos perlencentês à frota d$te munlcÍpio, conformô
inteíBsse dâ secíBhÍia municipal de âdministraÉo gêral.
contÍat do: ESRC SERvIçds DE REFRIGERAçÂo LTDA, inscÍita no CNPJ sob nô

t0.492.006/000'147. com siíe à Rua Padrê Justiniano Cosla, 1&4, Câ84, Boa \fista, S€abÍa€À CEP:
,16.900-000.
ValoÍ global: R$ 17.200,00 (dszessete mils duzsnto§ reais)
Embasarno o Logll: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posterioros alterâÉos.
UNTDADE ORçA EnÍÁRlA: 0205.02 - Fundo ,lunlct8l dt szúdo
PROJErOI A|MDADE: 2081- Manutençáo dds A@os dd AtenÉo Hospit8/,ar e
Ambulaloriauvédle e Alta Compleidade
ELE ENÍO DE DESPE,SA 3390.39.00.00 - Oubos Seíüços de IeícaiÍos - Pês§a Juttdicâ
ELÉt ENÍO DE DESPESA: 3390.30.00.N - Mateial de Coi.tsuÍ,p.
FONTE: 11
FONÍE: 02 - Saúde 15%
uNrDAl,É ORçA,,ENIÁRIA: 0205.02 - Fundo rrunlcipa, de saúde
PRo.tEfO/ AiMDADE: 2158 - Manú@1çáo das Aúes do Fundo Municipal de saúde
ÉLE ENrO DE DESPESAj 3390,39.00.00 - OuÍlo§ So.r4o§ de IorcairDs - Pe§s@ Jurídica

AE E§fO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Matoiel de Consuí?p,
FONTE: U- Saúde 15%
UNIDAI,E @çATíENTARIA: 0206.02 - Fundo nun ciD,,, dc açtu soclat
PROJEId Ain OAI,É: 2087 - Manuwçáo d4s a&s da Soc/eb,ia llunicipel de Açáo Social

ELE E fO DE DESPESÁ: 3390-30.00.00 - Matend do Conswto..
ELEI,,ENÍO DE DESPESA: 339039.A0.00 - Oúros SeÍvlÇo§ de Iorce,?os - P.§soÉ Juüica
FCNrÉ: 00
Prrzo d. vlgÉncir: 16111n022 à 16/11n023.

Est6 do.rrm6nto fcli asslnado digitâlmontô po. SEFTASA Exp€íian
70s356D4 I 53758C685260E5D452C02s8

DióÍio Oficiol do [.IIE

Prefeitura Munici de Souto Soares
Contrato

Rua Eutâcio Viêira,Viana I 0 | Centro I SQüto Sosrcs-Ba


